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Capítulo – Seção – Artigo – Parágrafo – Inciso – Alínea 

Capítulo IV, Seção I, Art. 20, da LDO 2018 

 

 

 

 

Texto da emenda 

 

Insira-se o art. 20-A com o seguinte teor: 

 

Art. 20-A. Para a execução orçamentária de 2018, é fixada como diretriz no âmbito das despesas 

destinadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição a 

garantia de empenhamento mínimo de percentual equivalente ao montante executado em 2017, 

corrigido pela variação acumulada do IPCA de janeiro a dezembro de 2017 (ou julho de 2016 a 

junho de 2017) acrescido da taxa de crescimento populacional conforme estimada pelo IBGE. 

 

 

 

 

 

 

Justificativa 

 

Visa garantir que os recursos destinados à educação sejam corrigidos pela variação do IPCA, 

levando em consideração, também, o crescimento populacional garantindo o crescimento per 

capita de 2017.  

 

Isso se faz necessário devido a implantação do Novo Regime Fiscal (EC nº 95/2016) que reduziu 

o mínimo constitucional da saúde, não atendo, assim, as necessidades reais da população. 
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Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

2862 – BOHN GASS – PT/RS 
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